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Edital nº 13/2023 

 

DIVULGA O RESULTADO PRELIMINAR DAS ELEIÇÕES 

 
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMDICA – do Município de Encantado, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o art. 139 da Lei Federal nº 8.069/1990 (ECA), arts. 40 a 44 da Lei Municipal nº 3.874/2013 e suas 

alterações posteriores e da Resolução do COMDICA nº 01/2023 e suas alterações, torna público o resultado preliminar do processo de 

escolha de Conselheiros Tutelares. 
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A eleição foi realizada no dia 01 de outubro, conforme previsto em lei, os resultados foram fixados na porta de entrada do Centro 

Administrativo Adroaldo Conzatti às 17h35 do mesmo dia. 

 

A partir da data desta publicação, fica aberto o período de impugnação dos nomes dispostos nessa lista.  

 

 

Encantado, 04 de outubro de 2023.  

 

 

 

 

 

STÉFANIE CASAGRANDE 

Presidente do COMDICA 


